PARECER N.°   2770        , DE 2005

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 1186, DE  2003
                                      De autoria do nobre   Deputado   Waldir Agnello,  o projeto tem o objetivo de dispor sobre o “Disque Conselho Tutelar”.

Nos termos do artigo 148, parágrafo único, item 3 Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 146.a a 150.a Sessões Ordinárias, de 20 a 26/11/03, não tendo recebido emendas nem substitutivos.
 Decorrido o prazo de pauta, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não examinou o projeto no prazo regimental. Por esta razão, foi o Deputado Ubiratan Guimarães designado Relator Especial para análise à matéria, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo se manifestado favoravelmente à aprovação do projeto.
Na seqüência, foi a proposição encaminhada à Comissão de Segurança Pública para analisar a matéria quanto ao mérito, nos termos do § 16, do artigo 31, do Regimento Interno Consolidado,  que exarou parecer favorável ao projeto.
Vem a propositura, nesta oportunidade, ao exame desta Comissão de Finanças e Orçamento, nos termos do artigo 31, § 3º do Regimento Interno.
                                     Ao examinar os autos constatamos que o artigo 6º da proposição prevê os recursos necessários para atender aos encargos decorrentes da aprovação da propositura, conforme estabelecido no artigo 25 da Carta Magna.
                                     Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 1186, de 2003. 
a) PAULO SERGIO -  Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 4-10-2005

a) JOSÉ CALDINI CRESPO – Presidente

Vaz de Lima – Vitor Sapienza – Waldir Agnello – Paulo Sérgio – Jorge Caruso – Enio Tatto – Mário Reali – José Caldini Crespo
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